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Lei nº 1933, de 03 de março de 2022 

 
 

EMENTA: CONCEDE RECOMPOSIÇÃO 
INFLACIONÁRIA NOS SUBSÍDIOS DOS 
AGENTES POLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, MARCIANO VOTTRI, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, 
LEI: 

 

Art. 1º - Concede recomposição inflacionária nos subsídios dos agentes políticos 
(Prefeito, Vice Prefeito e Secretários Municipais) do Poder Executivo do Município de Vitorino, 
Estado do Paraná, tomando por base a Variação do INPC do período de Janeiro a Dezembro 
de 2021 no percentual de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento). 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 03 de março de 

2022. 

 

 

 
 

Marciano Vottri 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

 

 

MARCIANO 
VOTTRI:05691667998

Assinado de forma digital por 
MARCIANO VOTTRI:05691667998 
Dados: 2022.03.04 10:02:18 -03'00'



07/03/22, 08:21 Prefeitura Municipal de Vitorino

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/595818AD/03AGdBq27ar3FdatgBSZkVCJuKo3uVP3zbkReEnMpuZTJFYLOELSQp-T0nYNUum6f_ll_orq… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
LEI 1933/2022

 
Lei nº 1933, de 03 de março de 2022
 

EMENTA:CONCEDE RECOMPOSIÇÃO
INFLACIONÁRIA NOS SUBSÍDIOS DOS
AGENTES POLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VITORINO,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, MARCIANO
VOTTRI, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE,
LEI:
 
Art. 1º - Concede recomposição inflacionária nos subsídios dos
agentes políticos (Prefeito, Vice Prefeito e Secretários
Municipais) do Poder Executivo do Município de Vitorino,
Estado do Paraná, tomando por base a Variação do INPC do
período de Janeiro a Dezembro de 2021 no percentual de 10,16%
(dez vírgula dezesseis por cento).
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná,
em 03 de março de 2022.
 
MARCIANO VOTTRI
Prefeito Municipal
 

 
Publicado por: 

Cleonete Spigiorin 
Código Identificador:595818AD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 07/03/2022. Edição 2470 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


